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Ata da 41ª Reunião Conjunta das Comissões Permanentes da 1ª Sessão Legislativa Ordinária da 36ª Legislatura da Câmara Municipal de Lima Duarte, MG, realizada pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, Comissão de Obras e Serviços Públicos, Comissão de Mérito e Assuntos Especiais e Comissão Especial, no dia 08 de dezembro de 2025, segunda-feira, na sede provisória da Câmara Municipal. Às dezessete horas e trinta minutos, reúnem-se os Vereadores Antônio Eduardo de Almeida, Donizete Martins de Aguiar, Fábio Júnior da Silva, João Batista de Moura Júnior, José Jayme Carvalho da Cunha, Josimar Oliveira Campos, Marcos Delmon Massarino, Rogério Ferreira dos Santos, Sandra Terezinha Silva Oliveira e Thiago Júnior da Silva. Presente na reunião o Presidente da Câmara Municipal, Vereador Fábio Pereira Vieira e as Assessoras Técnicas, estando a Assessora Parlamentar presente de forma on-line, por meio da plataforma google meet. Com a presença do Secretário de Administração, Alisson Vilella e da Procuradora do Município, Dra. Lorena Lacerda, é aberta a reunião pelo Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e informada a pauta específica: PLCE nº 03/25, que “Altera a Lei Complementar nº 49, de 21 de dezembro de 2018 e a Lei Complementar nº 25, de 28 de fevereiro de 2012”. O Secretário agradece a oportunidade de realização desta reunião nesta data, uma vez que estará em viagem administrativa com a Prefeita na próxima quarta-feira. É informada a importância de se pautar a reforma administrativa, que foram realizados estudos e verificada a necessidade de se dividir as Secretarias para que o Município pudesse melhor gerir as pastas e, assim, proporcionar um serviço público de mais qualidade. Informa que é impossível um único secretário gerir cinco CNPJ, como é o caso atual e que acaba não conseguindo pleitear todos os recursos, gerir de forma satisfatória todas as pastas, razão pela qual é imprescindível a aprovação da reforma. Aponta que não há criação de nenhum cargo além de dois cargos de agente político que será mais dois Secretários Municipal, com a divisão das atribuições das Secretarias Municipal de Administração, Turismo, Cultura, Esporte e Lazer e da Secretaria Municipal de Obras, Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária para Secretaria Municipal de Governo, Administração e Esporte; Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura; Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária; e Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. Com a intervenção da procuradora, é esclarecido que acredita-se que houve um erro de digitação na elaboração do projeto que originou a LC nº 50/18, onde consta o número de cargos comissionados de supervisor e coordenador uma vez que a estrutura administrativa criada pela LC nº 49/18 tramitou em conjunto com a LC 50/18. Houve ponderação dos vereadores quanto a necessidade de se realizar uma alteração nos vencimentos de todos os servidores do município, não apenas dos comissionados, já que profissionais como os motoristas estão com vencimentos menores que o piso salarial para a classe, conforme foi ponderado pelo Sindicato. Os representantes do Poder Executivo responderam que essa é uma grande preocupação da Prefeita, que a Administração já vem analisando e fazendo estudos de impacto orçamentário para que possa dar aumento salarial a todos os servidores, porém são menos de quarenta comissionados e mais de setecentos servidores efetivos, razão pela qual iniciou pelos servidores comissionados, que também estão com salários defasados. Foi informado que no próximo ano, em sendo aprovado o aumento salarial dos comissionados que eles não teriam o reajuste salarial, fato debatido, uma vez que o aumento não tem correlação com o direito de todos os servidores ao reajustamento de seus vencimentos baseados nas leis vigentes. Informaram que os estudos estão apontando para uma alteração salarial por classes de trabalhadores, revisando os salários paulatinamente. O Secretário se compromete a ainda nesta data solicitar o estudo de impacto em relação aos motoristas, analisar o orçamento e a quantidade de cargos a serem alterados os vencimentos, e que os motoristas serão os primeiros a terem os valores alterados, por meio de projeto de lei que se compromete a enviar logo no primeiro mês do ano de 2026. O Presidente da Câmara agradece a presença dos representantes do Poder Executivo, e os vereadores se comprometem a analisar o projeto de forma definitiva na próxima reunião ordinária de comissões, que ocorrerá na quarta-feira. A reunião é declarada encerrada às dezoito horas e dez minutos. A presente Ata será assinada pelos presentes e, após sua aprovação, será publicada no Quadro de Aviso desta Casa e no endereço eletrônico. 
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